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CARTA DOS MENINOS E MENINAS PARA A SOCIEDADE

De São Paulo Capital , Santo André , Maua , Santos , São Vicente .

0 EcA ó um grandc avanço para a socicdadc brasircira, apesar dos seus g anos apenas engaünha

Artigo 5"' ; Nem uma criança o-u adorescente será objeto de quarquer íorma de negrigêncra,
Discriminaçáo, exptoraçã0, viorêncíâ , cruerdade e oprãssão ,punldbs na lorÍne da tãt {uatquer

alenÍado , por ãção ou omlssão,eos seus dlreltos íundamenlals .

Nós movimento nacionarde meninos e meninas de rua, uma organrzagáo poputar, náo
governamental que surgiu na década de 80 cujos objetivos são organizar, cónscientizai e politizar

as crianças e adolescentes para a conquisla e deíesa de seus direltos de cidadania-

Vimos por meio desta maniíestar o nosso repúdio às açoes de desrespeito aos direitos humeno3 e
a omissáo dos governantes quê resultou aos últimos acontecimenbs na unidade da FEBEM
Tatuapê " uE 12 ", pela 2"-vez em menos de 06meses, em que meninos se rebelaram por não

agüentar mais os maus betos e acabaram queimados, üotentâdos.

Diantedisso reivíndicanros a erüngão da FEBEM,tendo ern vista querg r.s00,o0 reeis ga6to pãÍa
aterrdeÍ os meninos naquelas condiçoes, ê suíiciente paÍa pagar a melhor universidaoe oo pàs

conl todas as condigoes e possibilidades, queíemos seí educado na escola de cídadania e nâo nr
escole do crimê ,

0s recursos destinados à reeducação dos meninos não estão eüngindo os objeüvos fim, pois os
mesmos subvivem em condi$es precárias ; em cada pavilhâo em que caàern 15 meninos são

obrigados a Íicar í50, ern cada banaco para abrigar 03 meninos, convivem 09 revezando uma única
cama, até c material do higiene possoal á as fanrilias ús meninos qus lovsÍG a alimentáção ô

precária, preparada de forma que economize ao invés de visar a boa'alimentação dos meninos e
muito menos sua saúde.

Depois de 05 anos no governo do estado de s p o sr. governador Mário covas reconheceu
publicamente sua responsabilidade írente a esse histórico problema.

Diante desses fatos pedimos a punição do Govemador por crime de responsaulidade , do
judiciário que transferiu os meninos da FEBEM para o carandinr e da secretaria de

Desenvohimen{o Família e Bem Es{a Social que não tomâ as proüdencias para alterar o quadm de
üolência institucional .

Nós quando cometemos um crime somog punidos

Queremos que nossos govêÍnântes quendo cometêÍn crime o que suspdtâmos seÍ o câso
oconido na FEBEÊí Sp tambêm o seja punído.

" Quêremos viver '
Não sobreüver.

Basta de yiolência

FEBEM NÃO É CASA PRA NINGUEM




